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LEI Nº 910/1984 
 

Que concede subvenção ao Lar Fabiano de Cristo – 
Casa André Luiz. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu em seu nome sanciono 

a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder, mensalmente, uma subvenção no total de 

Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), à Casa André Luiz, Lar Fabiano de Cristo, sediada nesta cidade. 
 
Art. 2º  As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária 

própria. 
 
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Passa Quatro, 11 de maio de 1984 
 
Joaquim Caetano de Sales 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário  

 
 
 


